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INDICAÇÃO 

  

 

 

 

 Nº 11574/25 

AUTOR: DEPUTADO EYDER BRASIL – PL 
 
 
 

Indica ao Poder Executivo, com cópias à 

Casa Civil e à Secretaria Municipal de 

Agricultura e Abastecimento - 

SEMAGRIC, a necessidade de 

implementação de uma horta comunitária 

na Associação Beneficente Casa Gileade 

no Município de Porto Velho - RO 

 
O Deputado que a presente subscreve, nos termos do artigo 146, VII c/c 188 do Regimento 

Interno, indica ao Poder Executivo, com cópias para a Casa Civil, e à Secretaria Municipal de 

Agricultura e Abastecimento - SEMAGRIC, a necessidade de implementação de uma horta 

comunitária na Associação Beneficente Casa Gileade no Município de Porto Velho- RO. 

 
Plenário das Deliberações, 28 de fevereiro de 2025. 

http://www.al.ro.leg.br/
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AUTOR: DEPUTADO EYDER BRASIL – PL 

J U S T I F I C A T I V A 

 
A presente indicação tem como objetivo prioritário solicitar a realização de 

implementação de uma horta na Associação beneficente Casa Gileade na qual possui um projeto 

social voltado ao acolhimento da população de rua, localizado na Linha 02, Terra Santa, estrada 

da penal no Município de Porto Velho-RO. 

 
Com o intuito de proporcionar uma atividade laborativa e ainda colaborar na alimentação 

dos internos auxiliando no processo de recuperação, pois permite que os internos participem de 

atividades como semear, regar, podar e colher, e promovendo o bem estar físico de todos que 

dependem da comunidade terapêutica para que o tratamento seja bem sucedido. 

 
Nesse diapasão, o pedido é amplamente amparado pelo poder público e fundamentado 

através da lei Municipal nº 2.792/2021 que incentiva a criação de hortas comunitárias e a 

compostagem em Porto Velho, que além de proporcionar o bem estar, auxilia na geração de 

renda para a comunidade terapêutica. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Além de oferecer um ambiente acolhedor, os internos passam a sentir capazes e produtivos 

contribuindo para o bem estar dos mesmos. Além disso, a horta servirá como um local de 

aprendizagem de botânica, ecologia, importância da alimentação saudável, além de facilitar a 

inclusão social dos internos junto à comunidade e família. 

http://www.al.ro.leg.br/
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Dessa forma, solicito aos nobres pares a apreciação desta indicação, em consonância com 

o artigo 146, VII c/c art. 188 do regimento interno desta Casa de Leis, dada a relevância da 

presente propositura. 

 
Plenário das Deliberações 28 de fevereiro de 2025. 
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